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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 14 /2025. 

Dispõe sobre concessão de título de 

“Cidadão Benemérito” ao Senhor Carlos 

Alexandre lope. 

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Carlos Alexandre 

lope, o título de “Cidadão Benemérito”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo, 

será entregue ao estimado Senhor Carlos Alexandre lope, em sessão solene 

ou em data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste 

Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas 

à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Vereadora APCOS, 23 de abril de 2025. 

SECRETARIA O pes! 
VEREADORA PAULA SAVIOLI 

Asserparl.Marilene Ap.Silva 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o titulo cidadão ao senhor Carlos Alexandre 

lope,nascido aos 14/05/1978,no município de Jaguariúna /SP filho de Augusto lope (in 

memorian)e Marina Antônio (in memorian),Carlos tem 5 irmãos ,César, Rutineia , 

Daniela , João Paulo, Josiane Armando e Daniel — ambos (in memorian) . 

Casado há 22 anos com Priscila Mendes Pereira lope, pai do 

Leonardo Mendes Pereira lope.Carlos morou até os 18 anos na zona rural com os 

pais, tem grandes lembranças do período que viveu na Fazenda Bela Vista seu sonho 

era ser Policial Militar e após trabalhos e estudos ,no ano de 2005 passou no concurso 

da PM,é incrivelmente essa ano de 2025 completa 20 anos de trabalho,super 

dedicados ao bem e a segurança da população.No ano de 2009 conheceu o Muay 

Thai na academia do Jaguar Tênis Clube através do Professor Edinho (Éder Alves 

Pereira), se apaixonou por esse esporte. 

Desde que iniciou no Muay Thai buscou evoluir através das 

graduações e participar de vários Campeonatos na região. 

Em 2012 sua esposa também começou a treinar e 

consequentemente o filho Leonardo seguiu os passos em treinos e competições. No 

ano de 2014 foi afastado da carreira militar e foi nesse período que surgiu o convite 

para dar aulas de Muay Thai na academia do Meninão que era localizado na Rua 

Maranhão. Nesse período ministrou aulas para adultos e para as crianças, além de 

não deixar de treinar, buscar mais conhecimentos de seminários e levando os alunos 

para competição. Seguindo os treinos, retornou ao trabalho militar, sendo necessárias 

algumas mudanças para poder dar continuidade as aulas e treinos. 

Junto de sua esposa e com ajuda de amigos construíram um espaço 

de treinos no terreno da casa que moram localizados na Capela Santo Antônio no ano 

de 2017. Assim, continuou a ministrar aulas, logo Priscila sua esposa também 

começou a ministrar aulas, ambos filiados e graduados pela CMTB. 

O C.T.I (Centro de Treinamento lope) se tornou uma família, afinal, 

além da esposa e filho cada aluno que inicia nos treinos, passa a ser um novo membro 

da família C.T.l. A vida é feita de sonhos, e sonhos existem para que possamos 

realizá-los.Em 2021 um dos sonhos quase se tornou real conhecer o País do Muay 

Thai -Tailândia . Mas, devido à pandemia o sonho foi adiado. Um ano que nos trouxe 

muitas tristezas e percas, sua mãe e o atleta Ivan partiram para a vida eterna no 
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fim Câmara Municipal de Jaguariúna 
, Estado de São Paulo 

mesmo dia 19/03/2021. Mas sabemos que estarão em nossos corações por toda vida. 

Mas tinha outro sonho que pós pandemia era possível realizar, promover um 

Campeonato aqui na cidade. 

E o sonho se tornou real em 2022 junto do Mestre Michael Siqueira 

e com o apoio do Grão Mestre André Gomes realizaram a Copa do Brasil no ginásio 

Azulão com o apoio da Prefeitura, o campeonato foi um sucesso com entrada 

gratuita aproveitando o apoio da prefeitura então nasceu a idéia de realizar uma ação 

social ,com a coleta de doações de alimentos, posteriormente foram transformados em 

cestas básicas e entregues à Secretaria de Assistência Social,a mesma distribuiu para 

quem necessitava. Em 2023 com apoio de diversos comércios iniciou uma grande 

etapa de 3 campeonatos anuais realizados no próprio C.T Academia, evento 

conhecido como “Jaguar Stadium” movimentado o bairro do Florianópolis com 

diversos atletas da região e de outros Estados. 

Neste evento conta com as apresentações das crianças,e com lutas 

de competição com categoria masculina e feminina que buscam nesta arte mudar a 

situação de saúde, deixando o sedentarismo e muitos se tornam atletas de 

competição. 

Para o Carlos é muito gratificante poder transmitir seu conhecimento 

e presenciar as mudanças na vida das pessoas através do esporte. 

“Devemos tudo ao nosso SENHOR que nos permite viver e ensinar”. 

Gabinete da vereadora APCOS, 23 de abril de 2025 

VEREADORA PAULA SAVIOLI 

Asserºparl.Marilene Ap.Silva 
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Câmara Municipal de Jaguariú 
Estado de São Paulo 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025 

DATA: 13/05/2025 

HORÁRIO: 16hs 

PRESENTES: 
VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLI (PRESIDENTE DA CCJ E DE 
OBRAS) 

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS (SECRET ÁRIA 

DA CCJ E SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE). 

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADABO (VICE PRESIDENTE DA CCJ E VICE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE) 

VEREADORA ROSE FERREIRA LOPES COUTINHO 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

DISCUSSÃO: 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025 foi lido e após discussão, os Vereadores aprovaram o 

projeto e encaminharam para Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e 

Turismo. 
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ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS e 

CONTABILIDADE 

Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadã Benemérito ao Senhor Carlos 

Alexandre Iope. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto, bem como análise pela Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo que aprovou o mencionado projeto, 

encaminha-se a propositura em questão à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para 

exarar Parecer e prosseguir o feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta 

Câmara. 

Recebi em() 3 MME) do Re Vercá orge Luiz de Souza 

Presidente 
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0a, De as Vereadór Geruza Melo do Nascimento Reis 

Vice Presidente 

Recebi em 

Pops s E 
Recoblanto / Ob Fá Ss Vereador Rafael da Silva Blanco 

Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

PROJETO (D]] /202€ 

DATA: 5) 06 |209S 

PARECER 

(Xl FAVORÁVEL 

() DESFAVORÁVEL 

JUSTIFICATIVA: 

ASSINATURAS 

a A 

Jorgó dir de Souza 

GeruZá Melo do Nascimento Reis 

fr 
Rafael da Silva Blanco 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 — Centro — CEP: 13910-009 - Jaguariúna/SP - Telefone (19) 3847- 4337



Câmara Municipal de Jaguariúnas 
Estado de São Paulo 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER e TURISMO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadã Benemérito ao Senhor Carlos 

Alexandre Iope. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto encaminha-se o projeto em questão à Comissão de 

Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo para exarar Parecer e prosseguir o 

feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta Câmara. 

Recebi em 2.7 /06 /208S Vereador é Muniz 

/ 
Recebi em 3 / ob / ROS! Vereador Eleio Shiyoiti Hirano 

Vicé Presidente 

Recebi em 0» Á JO doSS Na Anastacio 

Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 011/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE no Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA 

SAVIOLI 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da nobre Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 011 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadão 

Benemérito” ao Sr. Carlos Alexandre lope. 

Na Justificativa, o Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a 

vida, dedicação e contribuição para a cidade de Jaguariúna do homenageado. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade 

do projeto, por não encontrar Óbices quanto à constitucionalidade. 

E o relatório. 

Em telação ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não 

encontra óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos 

normativos orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais 

relativos à matéria. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto de Lei nº 011/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 011/2025 

Favorável é o parecer. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de junho de 2025. 

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

fa É $ EMA To , 

VEREADOR = MELO DO NASCIMENTO REIS 

Vice — Presidente 

PRA cimo 
VEREADOR RAFAEL DA SILVA BLANCO 

Secretário



i Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e 

REDAÇÃO no Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA 

SAVIOLI 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da Ilustríssima Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli, o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025 “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Benemérito ao Senhor Carlos Alexandre lope.” 

Na Justificativa, explana sobre a vida honrosa de Carlos, e aduz, em síntese que 

ele dedicou a vida para segurança pública como Guarda Municipal e a prática da luta marcial 

MuaiThay. 

E o relatório. 

Desta forma, compete a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação, na forma que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, 

oportunidade e conveniência. 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em razão de 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal. 

No que se refere a iniciativa, a competência é especialmente do Poder 

Legislativo, conforme artigo 17, inciso NHI da Lei Orgânica do Município. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.



Câmara Municipal de Jaguariúna «= 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2025 

Diante do exposto, o Projeto de Decreto Legislativo sob o nº 011/2025 está 

apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 30 de maio de 2025. 

VEREADORA PRI de ATSPARECIDA ADABO 
Vice-lbksiente 

VEREADORAN E S HANSEN ALBARAN DOS SANTOS 
Secretária - Relatora 

t
o



Câmara Municipal de Jaguariúna (2) 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 011 de 2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTU 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER E TURISMO AO PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 011 de 2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLI 

Parecer: FAVORÁVEL 

De iniciativa da nobre Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli, o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 011 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadão Benemérito” ao Sr. Carlos 

Alexandre lope. 

O Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a vida, dedicação e contribuição 

para a cidade de Jaguariúna do homenageado. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos Municípios, 

justamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham contribuído de algum modo para o 

desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo. Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, 

como pessoas já falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças 

públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na 

esfera de competência típica do Município (Art. 30, I, da CF/88) e Lei Orgânica (Art. 17, XHD. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguariúna também dispõe sobre a 

proposição de competência privativa da Câmara e da Comissão Permanente de Saúde, Educação, 

Assistência Social, Lazer e Turismo para a aprovação. (Art. 201). 

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honraria exige a votação de maioria 

qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara (Art. 50), bem como será realizada por 

meio dé processo de votação secreta (Art. 243). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade do projeto.



Câmara Municipal de Jaguariún 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 011 de 2025 

Em face do exposto, a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, 

Lazer e Turismo, no âmbito de sua competência, entende que o projeto é meritório e merece > > ) 

prosperar, eis que não encontra qualquer óbice quanto às competências desta comissão, e está 

integralmente de acordo com a legislação municipal vigente. 

Portanto, o parecer é favorável. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de junho de 2025. 

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo: 

VEREADOR ELCIO SÉNVOITI HIRANO 

Vicg- Presidente - Relator 
( x 

VEREAD LAUDIO ROBERTO ANASTACIO 

Secretário



Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 540 
Autoria: Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli - Republicanos 

Dispõe sobre concessão do título de “Cidadão 

Benemérito” ao Sr. Carlos Alexandre lope. 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustríssimo Sr. Carlos Alexandre lope, o título 

de “Cidadão Benemérito”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue ao estimado Sr. Carlos Alexandre lope, em solenidade especial, ou data 

festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

ago Se 
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente 

2025. 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 


